MENSAGEM N2 491

Senhores Membros do Congresso Nacional,

Nos termos do art. 66 da Constituicdo, comunico a Vossas Exceléncias que acabo
de sancionar o projeto de lei que “Altera a Lei n2 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da
Penha), para garantir a matricula dos dependentes da mulher vitima de violéncia doméstica e
familiar em instituicio de educacio basica mais préoxima de seu domicilio”. Para o arquivo do
Congresso Nacional, restituo, nesta oportunidade, dois autégrafos do texto ora convertido na
lein? 13.882 de 8 de outubrode2019.

Brasilia, § de outubro de 2018.




Altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para
garantir a matricula dos dependentes
da mulher vitima de violéncia
doméstica e familiar em instituicéo
de educagdo bésica mais proéoxima de
seu domicilio.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Esta Lei altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto
de 2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a matricula dos
dependentes da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar
em instituicdo de educacdo basica mais préxima de seu domicilio.

Art. 2° A Lei n° 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Leil
Maria da Penha), passa a vigorar com as seguintes alteracgdes:
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§ 7° A mulher em situacdo de violéncia
doméstica e familiar tem prioridade para matricular
seus dependentes em instituig¢do de educagdo basica
mais préxima de seu domicilio, ou transferi-los para
essa 1nstituicdo, mediante a apresentagao dos
documentos comprobatérios do registro da ocorréncia

policial ou do processo de violéncia doméstica e

familiar em curso.

§ 8° Serdo sigilosos os dados da ofendida

e de seus dependentes matriculados ou transferidos

conforme o disposto no § 4° deste artigo, e o acesso

as informacdes serd reservado ao juiz, ao Ministério

Piblico e aos o6rgdos competentes do poder

publico.” (NR)



...................................................

V - determinar a matricula dos dependentes
da ofendida em instituicdo de educacdo béasica mais
proxima do seu domicilio, ou a transferéncia deles
para essa instituicgédo, independentemente da
existéncia de vaga.” (NR)

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicacgéo. P
CAMARA DOS DEPUTADOS, [7de setembro de 2019.




LEIN® 13.882 ,DE 8 DE OUTUBRO DE 2019.

Altera a Lei n? 11.340, de 7 de agosto de
2006 (Lei Maria da Penha), para garantir a
matricula dos dependentes da mulher vitima
de violéncia doméstica e familiar em
instituicdo de educagdo basica mais préxima
de seu domicilio.
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Faco saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte

Lei:

Art. 12 Esta Lei altera a Lei n® 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha),
para garantir a matricula dos dependentes da mulher vitima de violéncia doméstica e familiar em
instituicdo de educaco basica mais proxima de seu domicilio.

Art. 22 A Lei n? 11.340, de 7 de agosto de 2006 (Lei Maria da Penha), passa a
vigorar com as seguintes alteracdes:

§ 72 A mulher em situacdo de violéncia doméstica e familiar tem prioridade para
matricular seus dependentes em instituicdo de educagdo basica mais proxima de seu
domicilio, ou transferi-los para essa instituicdo, mediante a apresentagdo dos documentos
comprobatérios do registro da ocorréncia policial ou do processo de violéncia doméstica e

familiar em curso.

§ 82 Sero sigilosos os dados da ofendida e de seus dependentes matriculados ou
transferidos conforme o disposto no § 42 deste artigo, e o acesso as informagdes sera
reservado ao juiz, ao Ministério Publico e aos érgaos competentes do poder publico.” (NR)
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V - determinar a matricula dos dependentes da ofendida em instituicdo de
educacdo bdsica mais préxima do seu domicilio, ou a transferéncia deles para essa
instituicdo, independentemente da existéncia de vaga.” (NR)

Art. 32 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicagdo.

Brasilia, 8 de outubrode 2019;198°da Independéncia e 1312 da Republica.




